
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2021, Edição nº 4721– Crato/CE 

Sexta - Feira, 28 de Maio de 2021. 

  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2020.05.15.2 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.01.21.1. OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, DESCARTÁVEL E OUTROS MATERIAS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. 

EMPRESA CONTRATADA: E BERNARDO DE SOUZA & CIA – LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA 

MONSENHOR COELHO, 65 - C, CENTRO, IGUATU - CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 30.406.114/0001-05. CONTRATO: 2021.05.26.2 - VALOR 

GLOBAL DE R$ 7.574,00(SETE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - STEPHENSON RAMALHO DE LACERDA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3501.18.541.0007.2.167. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. DATA DO CONTRATO: 26 DE MAIO 

DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 2021.05.27.1 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

 

Extrato de Contrato nº: 2021.05.27.1 - Dispensa de Licitação nº 2021.04.12.2. Fundamento Artigo 24  inciso X, Lei Federal nº 8.666/93, atualizada. Objeto: 

Locação de imóvel, localizado na Av. José Horácio Pequeno nº 1473, Novo Lameiro, Crato/CE, para abrigar Agência Comunitária dos Correios, através da 

Secretaria de Administração do Município de Crato/CE. SIGNATÁRIOS: Locatário - Município do Crato/CE Secretaria de Administração – Robério Alves 

Nogueira. Locador – Silvio Carlos Pereira da Silva. Valor total: R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais). Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0007 

2.120. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 12(doze) meses. Crato/CE  27 de Maio de 2021. 
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GABINETE DO PREFEITO - GP 

 

PORTARIA Nº 2105003/2021 - GP 

CRATO - CE, 21 DE MAIO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Fortaleza, no dia 24 de maio do corrente ano, na Casa 

Civil, para participar de reunião sobre os dois CEIs que serão construídos no Município do Crato.  

 

NOME 
LEONARDO DIONÍZIO DOS 

SANTOS 
DESTINO FORTALEZA/CE 

CPF 016.652.633-93 PERÍODO   24/05/2021 

CARGO ASSESSOR II QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 05 
VALOR DA DIÁRIA 

(R$) 
210,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 
TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 
210,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de maio de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2605002/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE MAIO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à Secretaria de Saúde do Estado, em Fortaleza – CE, nos dias 31 de 

maio, 01 e 02 de junho de 2021, para participar de reuniões e tratar de assuntos de interesse do Município. 

 

NOME 
MARINA SOLANO FEITOSA SILVA 
RODRIGUES DA MATTA 

DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 023.142.783-21 PERÍODO 
31 de maio, 01 e 02 de 
junho de 2021 

CARGO SECRETÁRIA DE SAÚDE QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

900,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2021. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 0705005/2021 - GP 

CRATO - CE, 07 DE MAIO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de reuniões com o Assessor Institucional da Casa Civil, para tratar ajustes 

de Projetos para o Município no âmbito da Secretaria das Cidades, Superintendência de Obras Públicas e Secretaria da Cultura do Estado do 

Ceará, nos dias 11, 12 e 13 de maio do corrente ano, em Fortaleza - CE. 

 

NOME RONDINELE DOS SANTOS BRASIL DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 031.002.723-31 PERÍODO   11, 12 e 13/05/2021 

CARGO CHEFE DE GABINETE ADJUNTO QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

900,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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DIVERSAS SECRETARIAS 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 2021.05.27.1 

CRATO/CE, 27 DE MAIO DE 2021. 

 

Designar os servidores para avaliar as amostras, referente ao Pregão 

Eletrônico Nº 2021.04.16.1. 

 

A Secretária de Saúde, junto com a Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e considerando 

a necessidade de avaliar as amostras oriundas do Pregão Eletrônico Nº 2021.04.16.1, cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CRATO-CE.  

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, para avaliar e emitir Laudo (Aprovação/Reprovação) referente ao processo em Epígrafe. 

 

I -  SECRETARIA DE SAÚDE 

 

João Bosco Lopes de Sousa - CPF: 471.453.314-20 () 

 

Francisca Aurea Marques Moreira - CPF: 915.291.583-20  

 

II - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

Silvia Raquel Liberalino Leite de Aquino – CPF: 712.635.433-91  

 

Maria Rita de Queiroz Ribeiro -  CPF: 774.845.393-53  

 

 

Art. 2º – Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Crato-CE, 27 de Maio de 2021. 

 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECERTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

TICIANA FERREIRA CÂNDIDO FRANÇA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ATOS DO PREFEITO 

 

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTAS PÚBLICAS Nº 01/2021 e 02/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO comunica a todos os interessados que realizará CONSULTAS PÚBLICAS objetivando o recebimento 

de contribuições para aprimoramento da atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico - Esgotamento Sanitário e da Licitação através de 

Leilão, da “Concessão do Serviço Público de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Esgotos Sanitários no Município do Crato-CE e Gestão 

Comercial de todo Sistema de Saneamento”, em regime de CONCESSÃO COMUM, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos. 

Justificativa do Projeto de Concessão dos Serviços de Esgotamento Sanitário.A concessão em questão visa a universalização, modernização e eficiência do 

Sistema de Esgotamento Sanitário do Município do Crato-CE, por meio de INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURAS, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO do SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, incluindo a GESTÃO COMERCIAL dos serviços de abastecimento de água 

e esgoto sanitário, propiciando o atendimento às expectativas e demandas da população.  

Justificativa da atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico - Esgotamento Sanitário 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (Esgotamento Sanitário) do Crato foi elaborado em 2013 e, assim, faz-se necessária a sua atualização para atender 

às condições atuais de crescimento demográfico e ocupação do Município, acompanhar tendências e avanços tecnológicos, revalidar as premissas, metas e 

objetivos definidos pela Legislação vigente (Lei 11.445/07). 

Período de Contribuição: de 29 de maio a  28 de junho de 2021. 

Forma de Participação e Material de Apoio: informações disponíveis no site da prefeitura http://servicos.crato.ce.gov.br/ses/ 

 

Crato – CE, 27 de maio de 2021 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito Municipal do Crato 

 

 

 

http://servicos.crato.ce.gov.br/ses/

